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(Do Sr. Deputado Paulo Roriz)

“Sugére a Secretaria de Estado de Obras do Distrito
Federal a construgdo de Quadras Poliesportivas na
Regido Administrativa de Ceilandia — RA IX.

amara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Interno, sugere a Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal a
construgéo das Quadras Poliesportivas abaixo na Regido Administrativa de Ceilandia —
RA IX:

- EQNO 05/07, préximo a Escola Classe 30;

- EQNO 13/15, préximo a Escola Classe 33.

JUSTIFICAGAO

A presente indicacéo tem por objetivo a implantagao de quadras de esporte
na Ceilandia. Sobre o assunto, especialistas apontam que o uso do tempo livre dos jovens
nos grandes centros deve ser alvo de politicas publicas permanentes. Assim, devemos
observar que a escalada da violéncia no Distrito Federal vem se agravando sobremaneira
ao longo dos anos, ocasionada nao somente pelo aumento da populacéo, mas também
pela falta de uma politica publica direcionada ao segmento da infancia e adolescéncia.
Além disso, destaque-se que as quadras de esporte hoje atendem a pessoas de vérias
faixas etarias, através de diferentes praticas corporais orientadas, como também,
avaliagao e prescricéo de atividade fisica para adultos e idosos.

Pela relevancia da matéria conclamo os nobres Deputados no sentido de
aprovarmos a presente proposicao.

Sala das Sessobes, em de de 2008.
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